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14.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação, é disponibilizada na página eletrónica da Direção -Geral da 
Administração da Justiça, sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série 
do Diário da República com informação sobre a sua publicitação, nos 
termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria.

15 — Júri do concurso:
Presidente — Eva Maria Pacheco Pinto Jorge, Diretora de Serviços;
1.º Vogal efetivo — Helena de Almeida Esteves, Chefe de Divisão, 

que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos;
2.º Vogal efetivo — Susana Cristina Rodrigues Ribeiro, Oficial de 

Justiça;
1.º Vogal suplente — Fernando Jorge Polido da Silva, Oficial de 

Justiça;
2.º Vogal suplente — Eduarda Manuela Pereira Lopes Felizardo, 

coordenadora Técnica.
6 de dezembro de 2013. — O Diretor -Geral, Pedro de Lima Gon-

çalves.
207455705 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

Despacho n.º 16333/2013

Por despacho de 11 de novembro de 2013 do Presidente do Conselho 
Diretivo da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., e nos 
termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, aplicável por remissão do n.º 2 do artigo 73.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna -se público que Ilda Maria Silva 
Nelso Gomes, concluiu com sucesso o período experimental, com a 
avaliação final de 17,50 valores, na sequência da celebração do contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com este 
instituto público, para o desempenho de funções da carreira/categoria 
de assistente técnico.

15/11/2013. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

207452084 

 Despacho n.º 16334/2013

Por despacho de 11 de novembro de 2013 do Presidente do Conselho 
Diretivo da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., e nos 
termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, aplicável por remissão do n.º 2 do artigo 73.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna -se público que Henrique Manuel 
Miranda Esteves, concluiu com sucesso o período experimental, com a 
avaliação final de 17,50 valores, na sequência da celebração do contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com este 
instituto público, para o desempenho de funções da carreira/categoria 
de assistente técnico.

15/11/2013. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

207451996 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo, I. P.

Aviso (extrato) n.º 15265/2013

Por despacho do Vogal do Conselho Diretivo de 10/07/2013 e nos 
termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12-A/2008, de 
27 de fevereiro, aplicável por remissão do n.º 2 do artigo 73.º da 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna-se público que — Sónia 
Cabral Sousa Gonçalves, concluiu com sucesso o período expe-
rimental, na sequência da celebração do contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado com a Administração 
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., para desempe-
nho de funções na categoria de enfermeiro, da carreira especial de 
enfermagem, no ACES Loures-Odivelas, sendo o tempo de duração 

 Aviso (extrato) n.º 15266/2013

Por despacho do Vogal do Conselho Diretivo de 10/07/2013 e nos 
termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, aplicável por remissão do n.º 2 do artigo 73.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna -se público que — Susana Isabel 
Eduardo Rito, concluiu com sucesso o período experimental, na sequên-
cia da celebração do contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado com a Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale 
do Tejo, I. P., para desempenho de funções na categoria de enfermeiro, 
da carreira especial de enfermagem, no ACES Loures -Odivelas, sendo 
o tempo de duração do período experimental contado para efeitos da 
atual carreira e categoria.

22 de novembro de 2013. — O Vogal do Conselho Diretivo da ARS 
de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Dr. Pedro Emanuel Ventura Alexandre.

207454928 

 Aviso (extrato) n.º 15267/2013

Por despacho do Vogal do Conselho Diretivo de 10/07/2013 e nos 
termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, aplicável por remissão do n.º 2 do artigo 73.º da 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna -se público que — Maria 
de Fátima Alves Gonçalves, concluiu com sucesso o período ex-
perimental, na sequência da celebração do contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado com a Administração 
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., para desempe-
nho de funções na categoria de enfermeiro, da carreira especial de 
enfermagem, no ACES Loures -Odivelas, sendo o tempo de duração 
do período experimental contado para efeitos da atual carreira e 
categoria.

22 de novembro de 2013. — O Vogal do Conselho Diretivo da 
ARS de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Dr. Pedro Emanuel Ventura Ale-
xandre.

207454303 

 Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa

Deliberação (extrato) n.º 2352/2013

Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 
Psiquiátrico de Lisboa, de 28 -11 -2013:

Dr.ª Maria Isabel Rocha Almeida Fernandes, assistente gra duada, 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, do mapa de pessoal do Centro Hospitalar Psiquiá-
trico de Lisboa — autorizado o exercício de acumulação de funções 
privadas, no Instituto Superior Egas Moniz, ao abrigo do disposto 
nos artigos 28.º e 29.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

6 de dezembro de 2013. — A Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Isabel Paixão.

207453478 

 INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento 
e Produtos de Saúde, I. P.

Despacho n.º 16335/2013

Por meu despacho de 30 de outubro de 2013 e, nos termos do dis-
posto do n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
com a alteração introduzida pelo artigo 35.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 
30 dezembro, foi autorizada a consolidação definitiva da mobilidade 

do período experimental contado para efeitos da atual carreira e 
categoria.

22 de novembro de 2013. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Pedro 
Emanuel Ventura Alexandre.

207454855 
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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Secretaria-Geral

Aviso n.º 15268/2013

Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento de um 
posto de trabalho da carreira/categoria de técnico superior do 
mapa de pessoal da Secretaria -Geral do Ministério da Educação 
e Ciência.

1 — Nos termos das disposições conjugadas nos n.os 2 e 4 do ar-
tigo 6.º e do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na 
redação atual, e no n.º 3 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, torna -se público que, por despacho do Senhor Secretário-
-Geral do Ministério da Educação e Ciência, de 5 de julho de 2013, 
se encontra aberto, pelo período de 10 dias úteis a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho na car-
reira/categoria de técnico superior do mapa de pessoal desta Secretaria-
-Geral, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo e, não tendo, ainda, 
sido publicitado qualquer procedimento concursal para constituição 
de reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, encontra -se 
temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à 
Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC).

3 — Legislação aplicável — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
na redação atual, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
atual, e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Âmbito de recrutamento — Nos termos do disposto no n.º 4 
do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o recrutamento 
faz -se de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado previamente estabelecida.

5 — Local de trabalho — Secretaria -Geral do Ministério da Educação 
e Ciência, Av. 5 de Outubro, 107, 1069 -018 Lisboa.

6 — Nível habilitacional e caracterização do posto de trabalho:
6.1 — Nível habilitacional — Licenciatura, não sendo permitida a 

substituição do nível habilitacional exigido por formação ou experiência 
profissional.

6.2 — O posto de trabalho a ocupar, tal como descrito no mapa de 
pessoal desta Secretaria -Geral, insere -se no âmbito das competências co-
metidas ao Centro de Informação e Relações Públicas, compreendendo, 
designadamente, assegurar as atividades do Ministério da Educação e 
Ciência, nas áreas da informação, da comunicação, das relações públicas 
e do protocolo.

7 — Posicionamento remuneratório — a determinação do posicio-
namento remuneratório do trabalhador recrutado terá em conta o pre-
ceituado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na sua 
redação atual, sendo a posição remuneratória de referência a 2.ª posição 
da carreira/categoria de técnico superior, com as limitações impostas pelo 
artigo 38.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro (Lei do Orçamento 
do Estado para 2013).

8 — Requisitos de admissão relativos ao trabalhador — ser detentor 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado previa-
mente estabelecida ou encontrar -se em situação de mobilidade especial 
e possuir os requisitos enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro.

8.1 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, não podem ser admitidos candida-

tos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço 
idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente 
procedimento.

9 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data da publicação 
do presente Aviso no Diário da República.

10 — Formalização de candidaturas — as candidaturas devem 
ser formalizadas em suporte de papel, mediante o preenchimento 
de formulário de candidatura, de utilização obrigatória, devida-
mente datado e assinado, disponível na página eletrónica desta 
Secretaria -Geral em (www.sec -geral.mec.pt) e entregues até ao 
termo do prazo:

a) Pessoalmente, das 9.00 h às 18.00 h, no Centro de Informação e Re-
lações Públicas (CIREP) da Secretaria -Geral do Ministério da Educação 
e Ciência, sito na Av. 5 de Outubro, 107, 1069 -018 Lisboa, ou

b) Por correio registado com aviso de receção, para: Secretaria-
-Geral do Ministério da Educação e Ciência, Av. 5 de outubro, 107, 
1069 -018 Lisboa.

10.1 — Só serão aceites candidaturas apresentadas em suporte 
papel.

10.2 — O formulário de candidatura deverá, ainda, ser acompanhado 
da seguinte documentação:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias ou outro 
documento idóneo, legalmente reconhecido para o efeito;

b) Currículo profissional datado e assinado;
c) Cópia dos documentos comprovativos das ações de formação 

frequentadas e relacionadas com o conteúdo funcional do posto de 
trabalho, com indicação do período em que as mesmas decorreram e 
respetiva duração;

d) Declaração, devidamente autenticada e atualizada à data do pre-
sente aviso, emitida pelo órgão ou serviço a que o candidato pertence, 
da qual conste:

i) Identificação da carreira/categoria e da modalidade da relação 
jurídica de emprego público de que é titular;

ii) A posição e o nível remuneratório em que se encontra posicio-
nado;

iii) O tempo de execução das atividades inerentes ao posto de trabalho 
que ocupa;

iv) Descrição das atividades e funções exercidas;
v) Avaliação de desempenho relativa ao último período, não superior 

a 3 anos, em que cumpriu ou executou atribuição, competência ou ativi-
dade idênticas às do posto de trabalho a ocupar, nos termos da alínea d) 
do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

10.3 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos re-
quisitos legalmente exigidos determina a exclusão dos candidatos, nos 
termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da referida Portaria.

11 — Métodos de seleção — no presente procedimento concursal, 
serão aplicados os métodos de seleção referidos no n.º 3 e na alínea a) 
do n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na re-
dação dada pelo artigo 33.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 
a saber, Prova de Conhecimentos (PC) e Entrevista Profissional de 
Seleção (EPS).

Aos candidatos que reunirem as condições referidas no n.º 2 do ar-
tigo 53.º do mesmo diploma legal serão aplicadas, caso não tenham 
exercido a opção pelos métodos anteriores, de acordo com a primeira 
parte do mesmo normativo, a Avaliação Curricular (AC) e a Entrevista 
Profissional de Seleção (EPS).

11.1 — A valoração dos métodos de seleção é efetuada numa escala 
de 0 a 20 valores, e expressa até às centésimas, de acordo com a espe-
cificidade de cada método, através da aplicação da seguinte fórmula 
de valoração final:

CF = 70 % (PC) + 30 % (EPS)
ou

CF = 70 % (AC) + 30 % (EPS)

em que:

CF = Classificação Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

interna, na mesma categoria e posição remuneratória da trabalhadora 
Maria Margarida de Freitas e Amorim Ribes, em regime de mobilidade 
interna na categoria, passando a mesma a integrar o mapa de pessoal 
do INFARMED, I. P..

30 de outubro de 2013. — O Presidente do Conselho Diretivo, Eurico 
Castro Alves.

207452319 




